
                       ESTADO DE PERNAMBUCO

                       PODER LEGISLATIVO

                       CÂMARA MUNICIPAL DE  MOREILÂNDIA

                       CASA EDÉSIO ALVES ROCHA
Email: cmmoreilandia@gmail.com

LEI MUNICIPAL Nº 548/2020

                   EMENTA: Abre Crédito Especial Suplementar e

da outras providencias.

____________________________

Cícero Wilton Miranda Oliveira

Presidente

__________________________ __________________________

Eliete Freitas de Andrade              João Danuzio Ribeiro Ferraz

1º Secretário                        2º Secretário

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICPAL  DE  VEREADORES  DE

MOREILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe Conferem o atr. 29, inciso V da

Constituição  Federal;  FAZ  saber  que  em  sessão  ordinária  realizada  no  dia  24  de

Fevereiro de 2020, foi aprovada por 05(cinco) votos a favor e (01) uma abstenção,  dos

presentes a seguinte lei.

O Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito

Especial  Suplementar  no  valor  de  R$  323.000,00  (trezentos  e  vinte  e  três  mil  reais)

destinados ao seguinte:
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Art.  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com  efeitos

orçamentários a partir de 03 de fevereiro 2020.

Moreilândia – PE, 11 de fevereiro de 2019.
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